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Excelentíssjmo Senlior
Mauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Munjcipal de Boa Wsta
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0 Vereador que este subscreve, com ampam no art.  110, IX do Regimento ldemo,
solicita  qLie   sçia   encamínhada   a   Excelentíssima   Senhora   TERESA   SURITA,   Prefeita
Munjcipal de Boa Vista, a seguinte lndjcação:

Í`QUE  A   PREFEITUIU   NUNICIPAL  DE   BOA  VISTA,   POR  HEIO   DA  SECRETARIA

CONPETENrTE,  PRONOVA  sERvlços  l]E  RECLIPEFUÇÃO  ASFÁLT[CA,  SARjETA,
DRENAGEN,  CALÇAHENTO,  MELHORIAS  NA  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA,   LIMPEZA  E
cAplNA NA RUA lzl`D[o GAmlNo FILHo, No BAIRRo lARDIH cARAnlÃ."
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JUST]FICATIVA
A presente indicação se justifica em  razão da referida rua encontrar-se em  estado

crftico  de  t[afegabilidade.   Com  o  período  chuvoso  a  situação  fica  mais  oritica  ajnda,
necessftando  com  brevidade  dos  serviços  de  [ecLipeTação  astáHica.  sarjeta,  drenagem,
calçamento, melhorias m jluminação públíca, límpeza e capim.

Tal  reivindjcação  surgju  após  ouvirmos  moradores  daquela  localidade,   os  quais
esperam serem atendidos.

Desta forma, peço especial atenção da Senhora PTefeita sobne o assunto.

Boa Vista,  30 de setembro de 2019.


